LEI COMPLEMENTAR Nº 264, DE 10 DE AGOSTO DE 2006.
Cria o cargo Agente de Serviços Sanitário, e dá outras providências.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Ficam criados no Quadro de Pessoal do Município de Patos de Minas, previsto na Lei Complementar nº 018/93, 11 (onze) cargos de Agente de Serviços Sanitário.

Parágrafo único. As atribuições e as descrições do cargo são as constantes dos Anexos I e II desta Lei Complementar.


Art. 2º O vencimento do cargo ora criado corresponde a R$ 348,01 (trezentos e quarenta e oito reais e um centavo), que passa a integrar o Grupo de Provimento Efetivo – GH-III.


Art. 3º Ficam extintos os cargos efetivos de Auxiliar de Magarefe, Magarefe I, Magarefe II e Vigia do Abatedouro, constantes do Plano de Cargos e Salários do Município de Patos de Minas.

Art. 4º Os servidores ocupantes do cargo extinto de Auxiliar de Magarefe serão reaproveitados no cargo de Auxiliar de Serviços Sanitário, sem perda da remuneração e dos direitos adquiridos como servidores efetivos.


Art. 5º Os servidores ocupantes do cargo extinto de Magarefe I serão reaproveitados no cargo criado por esta Lei Complementar, sem perda da remuneração e dos direitos adquiridos como servidores efetivos.


Parágrafo único. Os servidores efetivos ocupantes dos cargos de Auxiliar de Magarefe e Magarefe I, que, por limitações físicas, não puderem ser reaproveitados na forma previsto neste artigo, serão colocados em disponibilidade na forma prevista na Constituição Federal, até seu adequado aproveitamento.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar serão atendidas por dotação própria do Orçamento Municipal vigente.


Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 10 de agosto de 2006, 116º ano da República e 138º ano do Município.
Antonio do Valle Ramos
Prefeito Municipal

Ronaldo Siqueira Santos
Secretário Municipal de Governo

Milton Romero da Rocha Sousa
Secretário Municipal de Administração
Francisco Carlos Frechiani
Procurador-Geral do Município

A N E X O   I

AGENTE DE SERVIÇOS SANITÁRIO
REGIME JURÍDICO:                                                                        GH: III

ESTATUTÁRIO                                                                                 PONTOS: 95
ATRIBUIÇÕES:

1.  Manutenção e operação dos sistemas de esgotos sanitários e drenagem pluvial.

2. Auxiliar  na coleta de resíduos sólidos domiciliares e resíduos de serviços de saúde

3. Serviços gerais na operação do aterro sanitário e estações de tratamento de esgoto.

4. Aplicar substâncias antiparasitárias, preparando a solução segundo orientação recebida e aplicando-a nos animais com a utilização de pulverizador apropriado.

5. Fazer  a  limpeza  de instalações,  lavando e desinfetando pisos, paredes, comedouros, bebedouros, utilizando os materiais de limpeza adequados.

6.  Limpar   e   arrumar   as   dependências   e   instalações   de   edifícios   públicos  municipais, a fim de mantê-los nas condições de asseio requeridas.

7.  Manter limpo e arrumado o material sob sua guarda.

8 . Recolher  e  distribuir  internamente  correspondências,   pequenos   volumes   e expedientes.

9.  Atender às normas de segurança e higiene do trabalho.
10. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.
A N E X O   II

AGENTE DE SERVIÇOS SANITÁRIO

	FATORES


	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Alfabetizado


	1

	EXPERIÊNCIA:

De 1 a 2 anos de experiência interna na função ou experiência externa


	2

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras que requerem do ocupante o mínimo de esforço mental


	1

	INICIATIVA:

Tarefas simples, executadas segundo métodos padronizados, requerendo algum julgamento individual, baseado em fatos anteriores


	2

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:
Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com exposição mais freqüente a condições desfavoráveis, sujeitas a graves danos físicos


	5

	ESFORÇO FÍSICO:
Tarefas que exigem acentuado esforço físico de forma ocasional, produzindo considerável fadiga no executante


	5

	JORNADA DE TRABALHO:
          44 horas


	FORMA DE RECRUTAMENTO:
             Amplo

	FORMA DE PROGRESSÃO:

           Horizontal


	FORMA DE SELEÇÃO:
           Concurso Público
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